
⑧"w:"
'\ //

PROCESSO 1)E DISPENSA DE LICll'AÇAo

O Agente de Contratação do Mt.inicípio dc Tianguá/CE, por ordcín da Sra.
EMANUELA DE GRITO FONTEN[LE, Secretária dc Administração do N']unicípio dc
Tianguá/CE, e no uso de suas ftlnções, vcm at)rir o presente I'ROCESSo
AI)i\,lINISTRATIVO N' 1310202101-SEADM, alusivo à Dispensa de Licitação N" l)I'
02/21)21-SEADM. cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EXll'RICSA ESI'l';(:IAI.IZ \l) \
PARA INST.ILAÇÃO DE 3(i7 (TREZICNTOS IC Sl=SSICNTA IC Sl:TE) Nll:=TROS
LINEAR DE CERCA CONCEliTINA EI,ETliIFI(:AI)A, VISANI)O AtJN'lENTAl{
PRoTEÇÃo PATltlh'lONIAI l)A NOVA SI':l)I': DO Dl:NIUTRAN.

'\

.JtlSTlll'l(:ATIÇA l)A CONTRATAÇÃO E FITNI)AT\'TENTAÇÃO
Justifica-se pela necessidade dos itens, objctivando suprir as ncccssiditdcs c itumciltar

a segurança da nova sede do DEMUTRAN, órgão pertencente à Secretaria dc
Administração.

:JUSTIFICATIVA Do PREÇO E DOTAÇÕES ORÇANIENTÁRI/\S
O preço da contratação justifica-se pelo fato da empresa TRAGO (;.A.SI'AR \lELO-

l\IE, inscrita no CINP.1: 11.988.290/00(11-40, dentre tis propclstas obtidas ilo nlcrca(lo, ter
ofertado a proposta mais vantajosa parti a SFCRETARTA l)E ADMINISTRAÇÃO do
Município Tianguá/CE, cujo preço proposto para CO.\TRATAÇAO 1)1: E\lPRESA
ESI'ECIALIZ/\DA PARA INSTALAÇÃO DE 367 (TREZE.NÃOS 1: SI':SSICNT.\ l
SETE) \'METROS LINEAR l)E CERCA CONCIERTINA ll:LETRIFIC.AI)A, VISA-NI)o
AUNIENT.4R .4 PltOTEÇÃO PATRINIONIAL l)A NOVA SICI)E DO l)I':Nll;TRAN, é
de RS 25.465,00 (vinte c cinco mil e quatrocentos e sessenta c cinco reais).

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignitdil no vigcntc
orçamento

. SECkETAlilA DE ADMINISTRAÇÃO nE llANGUÁ/(:ü=.
['unciolla] Programática: 03 0301 26.122.00t)6.2.{)]3 MANUTF.NÇAO DAS
ATIVIDADES DO DEMUTRAN. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.0o -- Outros Serviços
de Terceiros -- Pessoa Jurídica - Recurso: Próprio

Tianguá/(:E, 2(\ de Outubro de 2021

Agente de rltratàéão
ilrAKiAS D/\ sl l .VA

4 unicípio de Tíanguá 'CE

/\v. bloiscs NToita, 785 - Nenê Plácida
CNt'J: t)7.735.17}{/pool-zo - (:(;

CEP: 62.327-335 - Tiailguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.br
[)6.920.167-1 - 1:one/[:ax: (fi}3) 3671-2288/ 3671.-2888



⑧"w;
N

l)EMPA(: 11o

Tianguá/CE, 26 de Outul)ro dc 2021

1)0: AGENTE DE CONTRATAÇÃO

A: PRO(:URADORIA GERAR, DO MUNICÍPIO

Sr. Procu radar

Submetemos a Vossa consideração o PROCESSO ADNlINISTRATIVo N''
13102(}2101-SFIADM, alusivo à l)ispcnsa dc l,imitação N' l)P 02/2021-SEAI)l\l, cujo
objeto é a CON'TRATAÇÃO DE ENtPRESA ESPECIAL.IRAI)A I'Alia
INSTALAÇÃO DIC 367 (TREZEN'l'OS E Sl:ISENTA I': SETE) Nlt:'l'RoS LINI(Al{
DE CER(:A (:oNCERTINA ELETRIFICADA, VISANDO At:N'lF:N'l'Al{ .A
PROTICÇÃ0 1'ATRIN10NIAL l)A N0'ç'A SEI)E DO SENIL'TRAÍ

Atenciosamente

XiACitt)
Agente de Cobra

IAS DA SI LVA
Município de Tianguá/CE

Av. Moiscs Moita, 785 - Nenê Plácida - CFP: 62.327-335 - Tiangtlá - (:cara - www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Pane/Fax:(88) 3671-2288/ 3671t'288Ít
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NTINUTA l)E TERÁ'lO DE CONTRATO

CONTRATO N' XXXXXXXXX

A. PREFEITO.ÍRA Nll.JNICIPAL DE TIANGUA. ATRAVÉS l)A SECRICTARI/\ l)E
ADMINISTRAÇÃO. com sede na Avenida Moita, 7855 t3airro Nenê Plácida
Tianguá/Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o N' 07.735.178/00(}1-20, neste ato representado
pela Sr. Emanucla de Brigo Fontenele, SECRETARIA DF. AI)MTNISTRAÇAO dn
Nlunicípio de lianguá/CE, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a
Empresa XXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNP.IN'
XXXXXXXXXXX. com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato
representado pelo Sr. XXXXXXXXXXX, inscrito no CPt N' XXXXXXXXXX portador da
CaT-tetra de Identidade N' XXXXXXXXXXX. doravante dcnonlinaclo CONTRATADO
resolvem firmar o presente contrato, decorrente dc processo dc dispensa de licitação c em
conformidade com as disposições contidas na Lei N' 14.133/21, Decreto N'municipal n' 33 de
12 de julho de 2021

CLAUSLTLA PR[\'LETRA - DO O]].FETO C01\TRATUAL
1.1. CanstiLui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE Erçll'ltESA
ESPECIALIZAR)A PARA INSTALAÇÃO l)E 367 (TREZENTOS E SESSF:NI'A E
SETE) )mETRoS l,INEAR DE CERCA CONCERTINA ELETRIFICAD.4, VISANI)o
AUNIENTAR A PROTEÇÃO PATRl$10NIAL DA No\'A SEDE Do DEhlIJTliAN.

CLAUSIJLA SEGUNDA - DA }'UNDANIENTAÇAO LEGAL
2.1. Este contrato fundamenta-se na Lci n' 14.133/21, Decreto N'municipal n' 33 dc 12 dc
julho de 2021, bem como no PROCESSO ADT\TINISTRATIVO de DISPENSA l)I'
LICITAÇÃO N' l)P --/2021-SEADNI.

CLÁUSULA TERCEIRA DoS ENCARGOS, oBliIGAÇÕES
RESPoNSABll,IDADES l)A CONTRATADA.
3.1. Entregar o objeto deste contrato dc acordo com as condições e prazos estabelecidos no
PROCESSO AI)MINISTRATIVO de DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 1)1'/21}21-
SEADNI c neste termo contratual
3.2. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua prol)testa e condições
estabelecidas no termo contratual;
3.3. A Contratada é responsável pelas despesas caiu hospedagem, alimentação c transporte:
quc se dizerem necessárias, com o proposto que venha representa-]o na execução (]o contrato;

dolo, negligência ou imprudência dc seus prclflssionais
3.5. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Prometo básico;

.4. Responsabilizar-se pelos danos causados ao património da CONTRATANTFlpor culpa.

Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato pala qualquer apcração
financeira scm prévia e expressa anuência da CON'l'RATANIE;
3.6. Indicar os seus representantes para 6lns de contato e demais providências inerentes à
execução do Contrato;

Av. lvloises lçloita, 785 - Ncnê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.ce.gov.bi
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - C(}F: 06.920.167-1 - Fode/Fax: (88) 3671-22f18 / 3671-2888
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3.7. Manter, durante toda a execução (]os serviços, as condições de habilitação e (lualificaç&)
exigidíts na licitação;
3.8. Arcttr com todas as despesas relativas à execução dos serviços, hão-de-ol)ra
transportes, tttxas, emolumentos, impostos, todos os encargos c (]cspesas (]iretas e indirettts
(]e caráter trabalhista, tributário c prcvidcnciário decorrentes do contrato rclcrcntcs às
pessoas envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo cml)rcgatício
com a CONTRATANTE, bem como providências quanto à legalinição (lo serviço pcrlliitc os
órgãos ntunicipais, estaduais ou federaisl
3.9. A CONIRATADA ficará responsável por quaisquer danos (]uc venha ii causa
terceiros ou ao património da CONTRATANTE, reparando às suas custas os nlesnlos,
durante ou ttpós a execução dos serviços contratados sem que Ihc caia)a nenhuma
indcnização por parte da CONTRATANTE;
3.10. A Contrlttada fica obrigada a aceitar, nas mesmtts condições contratuais, os acréscimos
ou su})sessões que sc fizerem necessárias, a critério da Contratante, rcs})citando-sc os limites
previstos no Art. 125. Nas alterações unilatcrais a club sc refere o incisa l do cita)ut do art
124 desta Lei, o contratado será obrigado a aceitar, nas nlcsmas condições contratuais.
:acréscimos ou supressões de até 25qí (vinte c cinco por cento) do valor inicialtitutllizado do
contrato (lue se fizerem nas atiras, nos serviços ou nas compras.
3.11. Exectltar fielmente os serviços contratados através de profissionais hal)llita(los,
atendendo aos prazos legais estatlelecidos pelos órgãos de controle, rcsponsabilizttildo-sc
pela sua (lualidade, exatidão e segurança diligcnciando no sentido de (lue os trai)alhos sc.lam
conduzidos segtmdc) a melhor técnica aplicável e dentro clcls parâmetros legais exigíveis:
conforme ollrigações a segtlir:

3.11.1. 1)0S SERVIÇOS A SEREI\l PRESTADOS:

a) Serviço de instalação por inctro

h) Tubo (luadrado de alumínio de 40mm x 40mm
;iltu ra

c) Central para cerca elétrica
d) Bateria 12v pílrticerctielélrica
c) Sirene 12v pizovotantc

com 6 isoladores. medindo melro (tc

tl Concertina 40cm

3.11.2. 1)A CARGA HORÁRIA:
a) A carga Horária rel'ere se á prestação de serviços de forma prcserlcial ílo local indictttln
pela Contratante, independent.emcílte da demanda Consultiva, ilimitada, prestada por escrito
através dc correio eletrõnico (e mail) ou de forma convencional via (:insulta Escril;E
formalizada à Contiatadít, podendo scr realizada dc forma remota, quando assim coill,'icr

CLA[JSIJI.A QtJARTA DAS RESPONSABll.IDADES Do Comi'RA'l'AN'l'l

Av. Moises Moita, 785 - Nenê I'láciclo - CEP: 62.327-335 - Tiangu;í - Cttará - www.tiangua.ce.gov.b
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4.1. A contrattinte se obriga a proporcionar à contratada todas as condições nccesiãl'hglib
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do termo contratual, consoiinte estai)elccc a
Lei N" 14.133/21
4.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cume)rimcllto
das obrigações decol-rentes do contrato, consoante estatlelece a Lei n " 14.133/21
4.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual
4.4. 1)eterminar responsável para o acompanhatncnto c fiscalização dtt execução (to ot)feto
contratual

4.5. Estar)clcccr normas c procedimentos de acesso às suas instalações pitnia execução dc
serviços;

4.6. Informar a CONTRATADA de ates que possam interferir direta ot] in(liretamentc lias
serviços prestados;
4.7. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora ol).feio
presente instrumento, perante a CONTRATADA;
4.8. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com u cxcctlção
dos serviços, conforme dispõe este instrumento, diligcnciando nos casos (]uc cxi.jam
providências corretivasl
4.9. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATAI)A
Responsatlilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA nlcdíailtc
a apresentação de Nota Fisciil;
4.]0. Indicar os seus representantes para fins de cantata e demais providências inerentes
execução do Contratos
4.11. Aplicar as penalidades previstas na LEI e no presente instrumento, na Itipótesc dc a
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações norlltais dc tlis})anil)ilidi,tdc
c volume (los serviços, arcaildo a referida empresa com quiiisquer l)rejuízos (luc tal ato
;tcarrclar ao Município.

CLAI,rSI.ILA QUINTA -- DA yl(;ÊNCIA E DO PRAZO DE EXECL ÇÃo
5.1. A execução dos serviços será de até 30 (Trinta) dias corridos, ap(Ss o rocei)imenso da
ordem de serviços, executados confonlle cronograma defino pela secretaria
5.2. O prazo dc vigência da contratação será de até 31 de dezembro de 202

CLAlrSULA SEXTA DA EXTINÇÃO
6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137, 138 c 139
da Lei N" 14.133/21, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pela CONTRATANTE, com
:tntcccdência n)íninla dc 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito.
reconhecido os direitos da Administração

C[,Á];StJ],A SÉT]N..IA DAS PENAL,IDADES
7.1. Eill caso de inexecução total ou parcial do cc)ntrttto, [)eíll como dc ocorrêitcia dc' atr
injllstificzt(to no fornecimento do objcto deste contrato, sut)meter-se-á ii (:ONTRATA[
sendo-llle garantida plena defesa, as seguintes penalidades
1) Advertência;

Av. Moises Nloita, 7B5 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangu;].ce.gov.bi
(:N[-'j: 07.7:35.17f1/0001-20 - CGF: Oé].920.1fi7-1 - 1;one/[ax: (88) 3671-2288 / 3671-288f]



b) Multa;
c) Impedimento dc licitar ou contrtilar no âmbito da Administração PCiblica dircta e indiretLt
do ente federativo club tiver aplicttdo a sanção, pelo prazo máximo dc 3 (três) anos;
d) l)eclaração dc inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Púl)liczt
direta e indireta de todos os cntcs federativos, pela prazo nlíniino de 3 (três) anos c máximo
de f) (seis) anos.

7.2. A multa prevista acima será a seguinte:
Até 10qí. (dcz por cento) do valor total contratado, no caso de sua não realização c.'ou

descumprimcnto dc alguma das cláusulas contratuais;
7.3. As sanções previstas nos itens acima poderão scr aplicadas cumulativamente, facultada
] defesa prévia tio interessado no prazo de (J5 (cinco) dias úteis;
7.4. O valor (]a mult;t aplicada deverá scr recolhida como renda para o N''lullicípio clc
TIANGUA/CE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar cla data da notifictlção, podendo c
CONTRATANTE, para isso, desconta-la das laturas por ocasião do pagamento, sc julgar
conveniente:
7.5. O pagamento da multa não cximirá a CONTRATAR)A de corrigir as irregularidtlclcs club
derttm causa à penalidade;
7.6. O CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA, poi escrito, dc (lualqticr
anormalidade constatada durante o fornecimento do ob.feto do contt2tto, pata adição das
providências cabíveis;
7.7. Na aplicação da sanção prevista na alínea b), do item 7.1 do contrato, será ftlcultztda a
defesa do interessado no prazo dc J5 (quinze) dias úteis, contado cla data de sult intimação
7.8. Na aplicação das sanções previstas nas alíneas c) e d), dn item 7.1 do conLrnlo reclucreíá
a instauração dc processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores está\ eis, que avaliará fatos c circunstâncias conhecidos c intirtlará
) liciLante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado cla cinta dc
ntimação, apresentar defesa escrita c especificar as provas que pretenda produzir

CLAI.JSI.JLA OITAVA - DO VALOR, REAJLiSTE E FORA\''IA l)E I'Anal\''ll.:NTO
8.1. O valor global da presente avença é de R$ --- C........ pago no prazo
de até 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do período de adimplcmento da
obrigação, na proporção dos serviços entregues, c dc conformidade com iis notas
fiscais/fatulas e/ou recibos dcvidanlcntc atestadas pelo actor competente. ol)sci-.,,abas l}
condições da ordem de compra emitida, conforme especificações al)eixo

VLR Ê VI,R

UND. loTnE. Unia TOTALITEM ESPECIFICAÇÃO

o 1

()2
()3

METRO
Serviço de instalação por metro i LINEAR
Tubo quadrado de alumínio de 40mm x 40mm, . ,}..,n
cojn f) isoladores, medindo l metro de altura. '''
Central para cerca elétrica UND

367
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Bateria 12v para cerctielétrica
Sirene 12v pizovotante

UND o3
UND } o3

Concertina 40cm

VALORES I'O'l'AIS

8.2. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com os valores contrtttados;
8.3. Os pagamentos serão efetuados através de cheque nominal ot.i crédito cm conta
específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais c rccitlos à tesouraria.
juntamente com a Certidão Negativa de Débito -- CND relativa ao TNSS, Ccrtilicttdo dc
Regularidade Fisca[ - CRF com o FGTS e o Contrato, correspon(lentes ao ob.beLO fornecido,
depois de atestado pelo setor competente;
8.4. O pagamcnta será cfctuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a ptirlir da
data do adimp]emento da obrigação c cm conformidade com a disponibí]ida(]c de recursos
financeiros:
8.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstancia (luc dcsaconselhe o pagamento. a
CONTRATADA será cicntificada, a fim dc quc tonic providências;
8.6. Poderá a CONTRATANTE custar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes

a) Quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sulelta, denlrn do
prazo fixado;
b) Quando zi CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros. que pttssam
de qualquer forma pfe.ludicar a CONTRATANTE
c) Inadimplência da CONTRATADA na execução do contriiLO
8.7. Poderá scr restabelecida a relação qt.le as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a .justa remuneração do
fornccitncnto, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econâillico-financeiro
inicial do contrato, na llipótcsc dc sobrcvirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, })orém dc
consequências incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da execução do ajtlstado, ou ttinda,
el-n caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando íleíJ económica
extraol-dinária e extracontratua], nos termos (]o artigo 124, Incisa 11, alínea "d'' da Lei N'
14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

casos

CLAUSIJLA NON \ DA DOTAÇÃO oRÇAbTENT.ARIA
9.1. As despesas decorrentes cla presente aquisição ficarão por conta da Classificação
Orçamentária prevista no mantlalcom a seguinte Dotação: o3 0301 26.122.0{)06.2.o
bIANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DO l)FMUTRAN. Elemento dc L)esposas
3.3.9o.39.00 -- Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa Jurídica - Recurso: Próprio.

CLÁUSULA DÉCINIA DAS AL'l'ORAÇÕES CONTR \TLIAIS
[O.]. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no i.artigo 125 (]a ],ei N
14.133 21. desde quc haja interesse da Administração do CONTRATANI'E. com
apresentação das devidas justificativas

CLAt.IStrLA DECll\'IA I'CIMEIRA DO FORO, BASE l,E(;AL E Fora'IALll)AI)}

Av. lvloises lvtoita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará - www.tiangua.cc.gov.br
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1.1. Este contrato encontra-se subordinado a Legislação específica, consuhstanciadttita l,ci
N" 14.133/21, e, em casos omissos, aos preceitos dc direito púb]ico, teoria geral dc contratos
c disposições (]c direito priva({o:
11.2. Fica eleito o Foro da Cidade de Tianguá, como o único capaz dc dirimir as (dúvidas
oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente
11.3. Para firmeza c como prova dc haverem as partes, entre si, ajustado c contrtttado, é
lavrado o presente termo, em [)4 (quatro) vias de igual teor, o qual, depois de ]ido c ttchado
conforme, é assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

de dc 2021

SECRETAliIA DE AD&lINISTRAÇAo
de Tianguá/CE

CNPJ NO 07.735. 178/000 1-2(1

Sr(a)

CNPJ:
Sr(a)..
CPI

<Emprcsa>

CoXTliATANTE CONTRATAM)A

Testemunhas

CPF

CPF
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